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ESTADO DO PIAUl 
PREFEITURA MUNIOPAL DE COIV ARAS- PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Cl'o'PJ, l<$,Jl"717l'OOtl ... 
a- S.■la T~:DO., C..i:nt .. P~ (M).1261 .. 11!0 
Cll's ~ - e•--- ••• 1,._..1r lCPK'Es2i>:JP:J:'1ibremwil'mrn 

11.1 3. Os alunos. público-alvo ela educação espe<:ial. poderào no contra turno f\.'\:t:bo:r 

atendimento educacional especializado nos salas multifuncion11is loculiZlldas m1 

própria escola ou em oulra escola pró:-.;ima. 

11.14. O início das aulas para o ano lelivo de 2019 cs1ú prêvi:.1<> para o e.lia 11 do.: 

fevereiro de acordo com o horário escolar de funcion111nen10 de cada escola. podendo 

sofn.-r ah .. -ruçilo. o que seni omplumcme divulgudo. se ocorwr. 

11. 15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Depanamento Pedagógico em primeira 

instância e pela Secrelâria Municipal de Educaçi!.o como óllimo recurso. 

11. 16. Este Edital entra em vigor na presente data. podendo sofrer alternçilo. o 4uc scni 

am plomcntc divulgado. se ocorrer. 

tste ditai senl publicado no mural da Prefei1ura Municipal. no Mural do s .. "rc111da d,· 
Educaçao. remetido para os estabelecimentos de ensino envolvidos e divulgado atrnn:~ 

da Assessoria de Comunicação da Administra.çllo M1micípal de Coivaras. 

Coivara - PI. 1 !Ide dezembro de 2018 
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P'onaria n• 066/'2018 Coivlll'Q (PI). 1, de deambro de 2018 

O l"rcfdro Munlclpal de Colvara 
Eat:ado d,;, l'lau,I, u.o Uto da •iribuiçOes 
lepls. que collfere o Art. 68, Inciso Vl 
da Ld Orslnica do Mun:lcfplo. 

RESOLVE: 

1- JNSTlTUIR Ponto Faculmlivo cm virttldt: do RECESSO NATALINO, 

nas Reparliçõcs Públicas Municipais, 005 dias 26, 27 e 28 de dezembro de 2018. 

II - O serviço de limpeza e coleta de lixo funei.ooará nos referidos dias na 

J)ill'tcdanl.Ulhã.. 

llI - Os motoristas ficarilo de sobre aviso de a,:ordo com a escala da 

Scetttaria de Saúde, excetuando os que servem na ambutancla que obedec<!:rlo à escala 

nonnal já aí'IX.ada. 

IV - Os servidores da EdlliC&ÇIO obedccerllo ao calendário Escolar de 

Oabi!Jeb: do Prefeito MWliicipal de Coi-, Effiw:lo do Pimil. aos dezenove 

dias do mb de dezembro do m10 de dois mU e ~ito. 

Comunique-se. 
Publique-se e 
Cumpra-se 

~ 

!ESTADO DO P'l4UÍ 

PREfi!TUBA MUNIClf'At. 9 :5 CALDEIRÃO GRANDE DO Pl'AU( 
C Jill,Wl,DJ,/QOOJ.~ 

T~ ~"~ , • s.s 111•-c•~ ~ -ll'IMi~-om.• 
~ a,ç,~ ....-.,~g, Pl<X:~ Na- l• - 4;..,, lflt 
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DECRETO O 18.DE 10DEDEZEMBRODE20 18 

Regu.lamenla o p,·ores10 e:r:truj11dft:lal d,1 
Certldilo de Divida Atl\•a (CDA) de mdltos. 
lributários e não tributúrio., do Mimicípio 
de Calde/ruo GranJe do Piuui - PI. e dei 
outras prcn•ldlncl"s. 

O Prefeito Municipal de Caldeirão Grande do Piauí. oo uso de suas 
atribuições lecgaís .. conforidas pela Lei Orgãnica do Município de Caldeirão Grande do 
Piou(, oonsidemnd.o II d isposição contida no parágrafo único do art. 1 ° da Lei Federal n• 
9.492, de 10 de setembro de 1997. «>m i:edaçao dada pela ,ei Federal nº 12.767, de 27 
de dezembro de 2012. 

Decr-: 

Art. 1º. Fica autorizada a Secre•taria Municipal de Finanças a promover o 
prolesto extrajudicial das Cenidões de Divida Ativa {CDA"s} relacionadas a créditos 
tributários e nilo tributários do Município de Caldeinlo Grande do Piauí. exigíveis. em 
fas.e extrajudicial ou judicial. 

Art. 2". O protesto de que cuida o artigo · 1 º deverá ser urilízado. 
preferencialmente. nos seguintes casos: 

! - Créditos que jâ passaram por procedimento especlfico de controle de 
legalidade da Administração, t!X oficio ou no âmbito do recurso administrativo 
voluntário: 

11- Aoordos rompidos: 

Ili - P~lameotos nào horuados; 

!V - Execuções suspensas ou arquivadas. n.os termos do arr. 40. c:ap111. e 
§§ lºe 2°. da Lei Fedcntl. n" 6.830. de 22 de setembro de 1980: 

V - ObjelO de não ajuizamen10. enquanto não operada a pre$Criçlo. 

Art. J". O protesto ex1nljudiciál nào impede a adoção de outras medidas 
extrajudiciais e judi.ciais. visando à satisfação do crédíto. 

Art. 4º. O encaminhamen10 das CDA"s peza distribuição aos Tabeli.onatos 
de ProtC$\0S c:IM-se•á por meio eletrônico e cm lotes. sendo que os arquivos de remessa 
serão encaminhados nos dias l º e 16 de cada mis. podendo ser adiado para o 1 ° dia útil 
subsequente. quando não houver expediente na Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 5". No período compreendido entre o pedido de protesto e sua ,efetiva 
lavratura e finali~o. a Secretaria Municipal de Finanças bloqueará o crédito 
fazendário. impedindo seu parcelamemo e recebimento. bem como. encaminhará ao 
Tabelionato de Protesto de Títulos os devedores que comparêceram na Prefeitura para 
regularização do crédj10 faz.endário. 

Art.6". O mediante o pagamento das guias de recolhimentos obtidas pelos 
Tabelionatos junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. r. O paroelant.ento requerido e regularmente formalizado após o 
registro do protesto. mediante comunicação eletrônica da Secretaria Municipal de 
Fi.nanças. autorizará o Tabelioruito a cancdar o registro d protesto. depoi~ de pag~ 
pelo devedor os emolument1:1s e demais despesas. 

Parágrafo único. Considera.se regularmente formalizado o pedido de 
parcelamento. após a quitação da 1' parcel,a e confirmação do seu recebimento pela 
bancâria do crédito. 

Art. 8". Verifi.Cád.o o inadi.mplemento de parcelamento administrativo ou 
judicial. a Secretaria Mwúcipal de Finanças poderá promover o protesto do saldo 
remanescente arualizado do crédito, sem prejulzo das demais medidas cabíveis. 

Art.9". No caso de pagamento administrativo ou judicial após o registro do 
protesto. a Secretaria Municipal de Finanças enviará ao Tabelionato arquivo eletrônjco, 
comuni.cando o cancelam.ento do registro. o qual ficará vinculado a que o de\·edor pagut 
os emolumentos. custas e demais despesas. 

Att. 1 O. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Caldeirão Grande do Piauí. 10 de dezembro de 2018. 

~~,.,-;-
Ptt!eito Municipal 


